
 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 752 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     1/41  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO ....................................................................................... 4 

1. (Im)Possibilidade da a ingerência judicial no liame entre assistidos e entidade de 
previdência complementar em ACP movida pelo MPF ...................................................... 4 

1.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................... 4 
1.2. Análise ESTRATÉGICA. .......................................................................................................... 5 

1.2.1. Houve ingerência judicial? ............................................................................................... 5 
1.2.2. Resultado final. ................................................................................................................ 6 

2. Termo inicial do prazo decadencial para impetração de Mandado de Segurança com 
objetivo de reclassificação em concurso público em virtude de anulação de questões por 
decisão judicial ................................................................................................................ 7 

2.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................... 7 
2.2. Análise ESTRATÉGICA. .......................................................................................................... 7 

2.2.1. Qual o termo inicial a ser considerado? .......................................................................... 7 
2.2.2. Resultado final. ................................................................................................................ 8 

3. Início da faixa não edificável às margens de ferrovia ................................................. 9 
3.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................... 9 
3.2. Análise ESTRATÉGICA. .......................................................................................................... 9 

3.2.1. Questão JURÍDICA. ........................................................................................................... 9 
3.2.2. Onde se inicia a faixa não edificável? .............................................................................. 9 
3.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 10 

DIREITO CIVIL ......................................................................................................... 10 

4. (I)Legalidade da ordem judicial de exumação de restos mortais do de cujus, a fim de 
subsidiar exame de DNA para averiguação de vínculo de paternidade ............................ 10 

4.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 11 
4.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 11 

4.2.1. Questão JURÍDICA. ......................................................................................................... 11 
4.2.2. A decisão é ilegal? .......................................................................................................... 12 
4.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 13 

 

 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 752 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     2/41  

5. (In)Suficiência da demonstração da semelhança dos sinais e a sobreposição ou 
afinidade das atividades para a caracterização da infringência de marca. ........................ 13 

5.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 13 
5.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 14 

5.2.1. Questão JURÍDICA. ......................................................................................................... 14 
5.2.2. Suficiente que se demonstrem a semelhança dos sinais e a sobreposição ou afinidade 
das atividades? ............................................................................................................................. 14 
5.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 15 

6. Ação demarcatória como via adequada para dirimir a discrepância entre a realidade 
fática dos marcos divisórios e o constante no registro imobiliário ................................... 16 

6.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 16 
6.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 16 

6.2.1. Questão JURÍDICA. ......................................................................................................... 16 
6.2.2. A ação demarcatória é a via adequada? ........................................................................ 17 
6.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 17 

7. Responsabilidade da concessionária de rodovia por roubo com emprego de arma de 
fogo cometido contra seus usuários em posto de pedágio .............................................. 17 

7.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 18 
7.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 18 

7.2.1. Questão JURÍDICA. ......................................................................................................... 18 
7.2.2. A concessionária deve ser responsabilizada? ................................................................ 18 
7.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 19 

8. Existência de bem público não demarcado em condomínio pro indiviso com 
particulares como impedimento de ação de usucapião parcial ........................................ 19 

8.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 19 
8.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 20 

8.2.1. Questão JURÍDICA. ......................................................................................................... 20 
8.2.2. Impede a ação de usucapião parcial? ............................................................................ 21 
8.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 22 

9. Contagem do prazo quinquenal de prescrição no contrato de mútuo ...................... 22 
9.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 23 
9.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 23 

9.2.1. Questão JURÍDICA. ......................................................................................................... 23 
9.2.2. Quando é iniciada a contagem do prazo prescricional? ................................................ 23 
9.2.3. Resultado final. .............................................................................................................. 24 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL .................................................................................... 24 

10. Litisconsórcio necessário de todos os sujeitos econômicos em ação civil pública 
que se objetiva apenas a realização de levantamento dos prédios construídos com 
determinada técnica, a realização de estudo técnico e a reparação de vícios urgentes..... 24 

10.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 25 
10.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 25 

10.2.1. Questão JURÍDICA. .................................................................................................... 25 
10.2.2. Há litisconsórcio necessário? .................................................................................... 26 
10.2.3. Resultado final. ......................................................................................................... 26 

11. (In)Existência do litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador 
do plano de previdência complementar e os demais beneficiários do falecido participante 
na ação em que se requer a concessão do benefício de pensão por morte ...................... 27 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 752 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     3/41  

11.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 27 
11.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 27 

11.2.1. Questão JURÍDICA. .................................................................................................... 27 
11.2.2. Verifica-se o litisconsórcio passivo necessário? ........................................................ 28 
11.2.3. Resultado final. ......................................................................................................... 29 

DIREITO DO CONSUMIDOR ..................................................................................... 29 

12. Recusa de cobertura securitária e imposição pelo Judiciário para a seguradora 
fornecer todos os elementos coligidos no procedimento de regulação de sinistros, e não 
apenas a mera justificativa. ........................................................................................... 29 

12.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 30 
12.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 30 

12.2.1. Houve excesso do Judiciário?.................................................................................... 30 
12.2.2. Resultado final. ......................................................................................................... 32 

DIREITO PENAL ....................................................................................................... 32 

13. Apreensão de petrechos para a traficância e afastamento da causa de diminuição 
de pena do art. 33,§4º da Lei 11.343/2006. .................................................................... 32 

13.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 32 
13.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 32 

13.2.1. Questão JURÍDICA. .................................................................................................... 32 
13.2.2. Pode implicar no afastamento da causa de diminuição de pena? ............................ 33 
13.2.3. Resultado final. ......................................................................................................... 33 

14. Tipicidade da conduta de submeter-se à vacinação contra covid-19 em local 
diverso do agendado e/ou com aplicação de imunizante diverso do reservado e/ou de 
submeter-se à vacinação sem a realização de agendamento ........................................... 34 

14.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 34 
14.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 34 

14.2.1. Questão JURÍDICA. .................................................................................................... 34 
14.2.2. Conduta atípica? ....................................................................................................... 35 
14.2.3. Resultado final. ......................................................................................................... 36 

DIREITO PROCESSUAL PENAL .................................................................................. 36 

15. Cabimento da sustentação oral no julgamento de agravo regimental no agravo em 
recurso especial após a inovação introduzida no Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil pela Lei n. 14.365/2022 ........................................................................................ 36 

15.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 36 
15.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 37 

15.2.1. Questão JURÍDICA. .................................................................................................... 37 
15.2.2. Cabe a sustentação oral? .......................................................................................... 37 
15.2.3. Resultado final. ......................................................................................................... 38 

16. Interpretação do  art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal. ........ 38 
16.1. Situação FÁTICA. ................................................................................................................. 38 
16.2. Análise ESTRATÉGICA. ........................................................................................................ 38 

16.2.1. Questão JURÍDICA. .................................................................................................... 38 
16.2.2. Interpretação estrita? ............................................................................................... 39 
16.2.3. Resultado final. ......................................................................................................... 39 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO ........................................................................ 40 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 752 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     4/41  

17. QUESTÕES ......................................................................................................... 40 
17.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. ............................................................................ 40 
17.2. Gabarito. ............................................................................................................................. 40 

 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. (Im)Possibilidade da a ingerência judicial no liame entre assistidos e entidade de 
previdência complementar em ACP movida pelo MPF 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Não é possível, em ação civil pública ajuizada pelo MPF, a ingerência judicial no 
liame entre assistidos e entidade de previdência complementar, notadamente a 
proibição de concessão de novos benefícios e o cancelamento de benefícios 
complementares indevidamente concedidos, sem que exista prova concreta de 
que a manutenção desses poderia violar gravemente a esfera jurídica de número 
indeterminado de múltiplos sujeitos de direito. 

AREsp 1.325.652-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 4/10/2022. (Info 752) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

O Ministério Público Federal (MPF) promoveu ação civil pública em razão de 
repasses indevidos efetuados por fundação a entidade fechada de previdência 
complementar que assistia os então empregados celetistas daquela, no período de 1991 
a 2007, a título de previdência complementar de servidores incluídos no regime 
estatutário (RJU - Regime Jurídico Único) após a edição da Lei n. 8.112/1990, postulando 
pela: a) reparação do erário; b) proibição de concessão de novos benefícios e 
cancelamento dos concedidos nos últimos 5 anos.  

O tribunal local condenou a fundação a cessar as contribuições para a entidade 
de previdência complementar e a entidade fechada de previdência complementar a: 
restituir os valores indevidamente recebidos; se abster de conceder novos benefícios, 
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ressalvados os casos em que tal direito foi adquirido antes da edição da Lei n. 
8.112/1990 e; cancelar os benefícios complementares indevidamente concedidos a 
estatutários após a edição da Lei n. 8.112/1990 e há menos de 5 anos antes do 
ajuizamento da ação. 

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Houve ingerência judicial? 

 

R: Yeaph!!!! 

No caso, o Ministério Público Federal (MPF) promoveu ação civil pública em 
razão de repasses indevidos efetuados por fundação a entidade fechada de previdência 
complementar que assistia os então empregados celetistas daquela, no período de 1991 
a 2007, a título de previdência complementar de servidores incluídos no regime 
estatutário (RJU - Regime Jurídico Único) após a edição da Lei n. 8.112/1990, postulando 
pela: a) reparação do erário; b) proibição de concessão de novos benefícios e 
cancelamento dos concedidos nos últimos 5 (cinco) anos. 

O Tribunal de origem condenou a fundação a cessar as contribuições para a 
entidade de previdência complementar e a entidade fechada de previdência 
complementar a: restituir os valores indevidamente recebidos; se abster de conceder 
novos benefícios, ressalvados os casos em que tal direito foi adquirido antes da edição 
da Lei n. 8.112/1990 e; cancelar os benefícios complementares indevidamente 
concedidos a estatutários após a edição da Lei n. 8.112/1990 e há menos de 5 (cinco) 
anos antes do ajuizamento da ação. 

Este comando judicial vulnerou parcialmente os princípios da segurança 
jurídica e boa-fé. 

Observa-se que o fundamento central para a condenação de cancelamento de 
benefícios e abstenção na concessão de novos se deu em razão do fato de haver 
coparticipação no financiamento por parte da fundação. Ocorre que essa situação não 
mais se perpetuaria, porque a fundação foi condenada a se abster de efetuar qualquer 
pagamento a título de contribuição para a entidade fechada de previdência 
complementar na condição de patrocinadora, além do fato de ter-se garantido a 
restituição do que foi indevidamente pago. 

Ou seja, o interesse público principal perseguido com esta ação (impedir o 
custeio irregular de previdência complementar por parte da Administração e restituir 
parte dos valores mal empregados) foi garantido com parcela das condenações. As 
demais obrigações impostas (de cancelamento de benefícios e abstenção de novas 
concessões), por sua vez, estão muito mais ligadas à relação estabelecida entre a 
entidade de previdência complementar e seus filiados, que ostenta outra natureza. 
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A ingerência judicial nesse liame entre assistidos e entidade de previdência 
complementar, notadamente na profundidade com que foi imposta, pressuporia estar 
muito mais claro, agora no plano concreto, que os impactos da manutenção dos 
benefícios poderiam violar gravemente a esfera jurídica de número indeterminado de 
múltiplos sujeitos de direito. Com isso, revelar-se-ia a relevância social da intervenção e 
só assim se justificaria cogitar que não deveriam prevalecer, no particular, a boa-fé 
dos assistidos e a confiança legítima de que receberiam o retorno das suas 
contribuições em forma de benefícios. 

Mas, no caso, esse potencial impacto geral, transindividual e de efeitos 
coletivos deletérios, não foi o fio condutor da fundamentação externada no juízo a quo. 
Não houve menção sequer se a entidade de previdência complementar, só com seu 
próprio caixa ou com as contribuições já recolhidas dos associados, seria capaz de 
honrar com o pagamento dos benefícios. 

Diante desse cenário, não se justifica determinar a abstenção na concessão de 
novos benefícios, porque vulnera diretamente o princípio da confiança legítima que 
os assistidos tinham de que, após meses/anos de contribuição, receberiam 
contrapartida futura. 

Menos ainda, justifica-se a determinação de cancelamento de benefícios de 
assistidos que já estavam experimentando a fruição de acréscimo patrimonial e, de 
repente, sem direito de defesa, quiçá sem nem saber o porquê, teriam ceifada parcela 
da renda. Nesse último caso, a ofensa à segurança jurídica é até mais evidente. 

A preocupação geral com a manutenção da própria solidariedade do regime de 
previdência complementar, que justificaria a legitimidade, em abstrato, do MPF, não foi 
demonstrada em concreto nas decisões da origem. Não tendo sido revelada de maneira 
flagrante a relevância social quanto ao cancelamento de benefícios e abstenção de 
novas concessões, não cabia a intervenção judicial no caso, sob pena de violação dos 
princípios acima citados. 

Se as consequências desta ação puser em xeque a própria existência da 
entidade fechada de previdência complementar, poderá a Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar atuar para dirimir todas essas questões de maneira 
holística e estrutural, nos termos da Lei n. 12.154/2009. 

É essa autarquia, no desempenho das suas atribuições técnicas, que melhor 
terá condições de direcionar as soluções aos problemas vistos em sua totalidade 
(benefícios concedidos antes de 1990, benefícios concedidos após a instituição do 
Regime Jurídico Único, associados ainda não beneficiados e com expectativa e direitos, 
associados ainda não beneficiados e com direito adquirido, etc) em caso de inviabilidade 
da manutenção dos benefícios. 

 

1.2.2. Resultado final. 
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Não é possível, em ação civil pública ajuizada pelo MPF, a ingerência judicial no 
liame entre assistidos e entidade de previdência complementar, notadamente a 
proibição de concessão de novos benefícios e o cancelamento de benefícios 
complementares indevidamente concedidos, sem que exista prova concreta de que a 
manutenção desses poderia violar gravemente a esfera jurídica de número 
indeterminado de múltiplos sujeitos de direito. 

 

2. Termo inicial do prazo decadencial para impetração de Mandado de Segurança 
com objetivo de reclassificação em concurso público em virtude de anulação de 
questões por decisão judicial 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

A data do último ato administrativo reputado ilegal é o termo inicial do prazo 
decadencial para impetração de Mandado de Segurança com objetivo de 
reclassificação em concurso público em virtude de anulação de questões por 
decisão judicial após o encerramento do prazo de validade do certame. 

RMS 64.025-BA, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/10/2022, DJe 10/10/2022. (Info 752) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Creiton, concurseiro, impetrou Mandado de Segurança contra ato ilegal do 
Secretário da Administração estadual objetivando sua reclassificação em concurso 
público, tendo em vista decisão judicial proferida em ação ajuizada por terceiros e 
julgada procedente para anular seis questões do certame após o encerramento do prazo 
de validade do certame. 

Porém, o mandamus foi extinto em razão da decadência, uma vez que 
impetrado muito tempo após o esgotamento do prazo de validade do concurso, já que 
somente ao perceber que determinados candidatos obtiveram em ação judicial, cuja 
decisão anulou seis questões e determinou a respectiva reclassificação, é que Creiton 
impetrou mandado de segurança para tentar estender os efeitos daquela sentença para 
si. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Qual o termo inicial a ser considerado? 
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R: A data do último ato administrativo reputado ilegal!!!! 

Na origem, trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra suposto ato 
ilegal do Secretário da Administração estadual objetivando a reclassificação do 
impetrante em concurso público, tendo em vista decisão judicial proferida em ação 
ajuizada por terceiros e julgada procedente para anular seis questões do certame após 
o encerramento do prazo de validade do certame. 

A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, quanto ao prazo para 
interposição do mandamus, a contagem do prazo decadencial para impetrar Mandado 
de Segurança, contra a ausência de nomeação de candidato aprovado em concurso 
público, inicia-se na data de expiração da validade do certame. 

No entanto, a anulação das questões do aludido concurso por decisão judicial, 
em ação ajuizada por terceiros, e a apontada ilegalidade em face da não reclassificação 
do ora recorrente devem-se por ato posterior ao próprio prazo de validade do 
concurso. 

Contudo, o presente Mandado de Segurança foi impetrado APÓS 120 (cento e 
vinte) dias do último ato administrativo ilegal apontado pelo impetrante. 

Em situação idêntica à presente, versando sobre o mesmo certame - sem 
olvidar a existência de julgado que afastou a decadência, em circunstâncias semelhantes 
(STJ, RMS 58.674/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 
14/12/2018) -, a Segunda Turma do STJ acolheu Embargos de Declaração, com efeitos 
modificativos para reconhecer a decadência do direito à impetração (EDcl no RMS 
56.081/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/06/2019, 
DJe de 01/07/2019). 

No julgamento do RMS 60.498/BA, em 25/06/2019, considerou-se que "não há 
como considerar o término do prazo de validade do concurso [...], pois nesse marco 
temporal nem sequer havia se consubstanciado a ilegalidade invocada pela parte 
impetrante. Tendo em vista a pretensão mandamental deduzida, a não extensão a todos 
os participantes do concurso público da reclassificação atribuída a alguns, publicada no 
Diário Oficial [...], deve ser esta data o termo inicial do prazo decadencial para 
impetração do presente Mandado de Segurança." 

 

2.2.2. Resultado final. 

 

A data do último ato administrativo reputado ilegal é o termo inicial do prazo 
decadencial para impetração de Mandado de Segurança com objetivo de reclassificação 
em concurso público em virtude de anulação de questões por decisão judicial após o 
encerramento do prazo de validade do certame. 
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3. Início da faixa não edificável às margens de ferrovia 

 

RECURSO ESPECIAL 

A faixa não edificável às margens de ferrovia, prevista na Lei n. 6.766/1979, se 
inicia ao final da faixa de domínio. 
REsp 1.997.590-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/10/2022, DJe 06/10/2022. (Info 752) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

FT Ferrovia ajuizou ação de reintegração de posse em desfavor de Chavier, 
cujos imóveis estariam ocupando faixa de domínio de ferrovia, bem assim área non 
aedificandi. Na primeira instância, os pedidos foram julgados parcialmente procedentes 
para determinar a demolição dos imóveis; todavia, às expensas da concessionária. 

O TRF local proveu em parte a apelação da concessionária para afastar a 
gratuidade da justiça deferida ex officio pelo juízo de primeiro grau, bem assim para 
determinar que a demolição se dê às custas dos ocupantes dos imóveis. Contudo, 
decidiu que a faixa de domínio e a área non aedificandi, embora ostentem conceitos 
distintos, possuem o mesmo marco inicial, qual seja, a própria linha férrea. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 6.766/1979: 
Art. 4o. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 
III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e 
ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada 
lado, salvo maiores exigências da legislação específica;  
III-A - ao longo da faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não 
edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado;  

 

3.2.2. Onde se inicia a faixa não edificável? 

 

R: Ao final da faixa de domínio!!!! 
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O 4º, III, da Lei n. 6.766/1979 em vigor quando da propositura da demanda 
previa que "ao longo … das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias e dutos 
será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada 
lado, salvo maiores exigências da legislação específica". 

Conforme consignado pelo Ministério Público, pela leitura da lei, tem-se por 
EQUIVOCADA a conclusão de considerar que a faixa não edificável estaria inserida na 
área de domínio, uma vez que a legislação é clara ao dizer que será observada a faixa non 
aedificandi de 15 metros ao longo das faixas de domínio público das ferrovias. 

Com isso, a interpretação correta do art. 4º, III, da Lei n. 6.766/1979 deve ser 
no sentido de que uma faixa tem início a partir do final da outra. 

Registre-se, por oportuno, que atualmente a faixa non aedificandi encontra 
previsão no inciso III-A do art. 4º da Lei n. 6.766/1979, assim redigido: III-A - ao longo da 
faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, 
no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado; (Redação dada Lei n. 14.285, de 2021). 

Assim, deve-se estabelecer como de 30 (trinta) metros a faixa sujeita à 
reintegração de posse, considerando-se os 15 (quinze) metros de faixa de domínio (de 
cada lado do eixo da via férrea) do Decreto n. 7.929/2013 reconhecidos pelo Tribunal 
de origem e os 15 (quinze) metros de faixa não edificável, nos termos da Lei n. 
6.766/1979. 

 

3.2.3. Resultado final. 

 

A faixa não edificável às margens de ferrovia, prevista na Lei n. 6.766/1979, se 
inicia ao final da faixa de domínio. 

 

DIREITO CIVIL 

 

4. (I)Legalidade da ordem judicial de exumação de restos mortais do de cujus, a fim 
de subsidiar exame de DNA para averiguação de vínculo de paternidade 

 

PROCESSO SOB SEGREDO DE JUSTIÇA 

É legal a ordem judicial de exumação de restos mortais do de cujus, a fim de 
subsidiar exame de DNA para averiguação de vínculo de paternidade, diante de 
tentativas frustradas de realizar-se o exame em parentes vivos do investigado, 
bem como de completa impossibilidade de elucidação dos fatos por intermédio 
de outros meios de prova. 
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Processo sob segredo de justiça, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 04/10/2022. (Info 752) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Nersinho ajuizou ação de reconhecimento de paternidade. Ocorre que Nerso, 
o suposto pai biológico, já falecera no momento do ajuizamento da ação. Em razão das 
tentativas frustradas de provar o vínculo biológico por outros meios, bem como da 
recusa dos demais parentes em serem submetidos a exame de DNA, o juiz de primeiro 
grau deferiu a ordem judicial de exumação de restos mortais do de cujus, a fim de 
subsidiar exame de DNA para averiguação de vínculo de paternidade. 

A viúva do falecido Nerso não gostou nem um pouco da história e interpôs 
sucessivos recursos questionando a legalidade da decisão. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias 
ao julgamento do mérito. 
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente 
protelatórias. 
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à 
impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior 
facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo 
diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 
oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 
§ 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência 
do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil. 
§ 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, 
salvo quando: 
I - recair sobre direito indisponível da parte; 
II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 
§ 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo. 
 
Lei n. 8.560/1992: 
Art. 2o-A.  Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, bem como os 
moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos. 
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4.2.2. A decisão é ilegal? 

 

R: Nooops!!!!! 

Cinge-se a discussão acerca da alegada ilegalidade da ordem judicial de 
exumação dos restos mortais do genitor, a fim de subsidiar exame de DNA para 
averiguação de alegado vínculo de paternidade. 

Mais especificamente, cumpre determinar se este meio de prova deve ser 
admitido especialmente diante (i) da recusa dos descendentes do suposto genitor em 
fornecer material genético para a realização da perícia indireta e (ii) da insuficiência do 
regime de presunções legais para resolver a controvérsia. 

Quanto ao ponto, cabe registrar que a possibilidade de determinação de 
exumação cadavérica para fins de realização de exame de DNA encontra guarida na 
jurisprudência do STJ, que considera ser providência probatória inserida no âmbito das 
faculdades instrutórias do juiz, nos termos do art. 130, do CPC/1973 (atual art. 370, do 
CPC/2015), segundo o qual, "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 
determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências 
inúteis ou meramente protelatórias". 

Efetivamente, em se tratando de investigação de paternidade, demanda em 
que estão em discussão direitos PERSONALÍSSIMOS INDISPONÍVEIS, o processo deve 
pautar-se pela busca da verdade real, possibilitando aos investigantes a maior 
amplitude probatória possível. 

Conforme já proclamou o STJ, "a ação de investigação de paternidade ajuizada 
pelo pretenso filho contra o suposto pai é manifestação concreta dos direitos à filiação, 
à identidade genética e à busca da ancestralidade, que compõem uma parcela muito 
significativa dos direitos da personalidade, que, sabidamente, são inalienáveis, vitalícios, 
intransmissíveis, extrapatrimoniais, irrenunciáveis, imprescritíveis e oponíveis erga 
omnes (REsp 1.893.978/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 
29/11/2021). 

O direito à identidade genética, vale dizer, é atributo da personalidade da 
pessoa, direito fundamental do indivíduo. Nessa perspectiva, é absolutamente lícito ao 
pretenso filho perseguir a elucidação da sua parentalidade lançando mão de "todos os 
meios legais e moralmente legítimos" para provar a verdade dos fatos, conforme 
estatuído no caput do art. 2º-A, da Lei n. 8.560/1992 (Lei da Ação de Investigação de 
Paternidade). 

A realização ou não da prova de DNA é um ônus probatório do demandado na 
ação investigatória de paternidade e não um dever. No entanto, o dinamismo que se 
atribui ao ônus da prova, denominado como "carga dinâmica", corrobora a imputação 
do ônus àquele que, facilmente, possui condições de comprovar as suas teses, sob pena 
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de, com base no art. 373 do CPC/2015, em não o fazendo, ver a pretensão julgada contra 
si. 

De toda forma, a encerrar antigas divergências jurisprudenciais e doutrinárias, 
recentemente foi promulgada e publicada a Lei n. 14.138/2021, que acrescentou o §2º 
ao art. 2º-A, da Lei n. 8.560/1992, possibilitando a realização do exame de DNA nos 
parentes do falecido, gerando a sua recusa a presunção relativa do vínculo biológico, a 
ser apreciada em conjunto com outras provas. 

Com efeito, o contexto processual do caso, a primazia da busca da verdade 
biológica, as tentativas frustradas de realizar-se exame de DNA em parentes vivos do 
investigado, ante a recusa destes, apesar de constituir o meio menos gravoso para a 
solução da controvérsia, bem como a completa impossibilidade de esclarecimento e de 
elucidação dos fatos submetidos a julgamento por intermédio de outros meios de prova, 
justifica plenamente o exame exumatório determinado. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

É legal a ordem judicial de exumação de restos mortais do de cujus, a fim de 
subsidiar exame de DNA para averiguação de vínculo de paternidade, diante de 
tentativas frustradas de realizar-se o exame em parentes vivos do investigado, bem 
como de completa impossibilidade de elucidação dos fatos por intermédio de outros 
meios de prova. 

 

5. (In)Suficiência da demonstração da semelhança dos sinais e a sobreposição ou 
afinidade das atividades para a caracterização da infringência de marca. 

 

RECURSO ESPECIAL 

Para a caracterização da infringência de marca, não é suficiente que se 
demonstrem a semelhança dos sinais e a sobreposição ou afinidade das 
atividades, é necessário que a coexistência das marcas seja apta a causar 
confusão no consumidor ou prejuízo ao titular da marca anterior, configurando 
concorrência desleal. 

REsp 1.726.804-RJ, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/09/2022, DJe 29/09/2022. (Info 752) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 
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JF participações ajuizou ação inibitória por violação a direito de marca e prática 
de concorrência desleal, cumulada com indenização por perdas e danos e antecipação 
de tutela contra Dragon Química a fim de compelir esta última a se abster de usar os 
produtos e materiais informativos ou publicitários que contenham o sinal TREX, 
idênticos ao produto BOTREX, além de condená-la ao pagamento de indenização por 
danos morais e materiais decorrentes do uso indevido da marca. 

Os pedidos foram julgados procedentes, mas, em apelação, o tribunal local 
reformou a decisão para reconhecer a inexistência de imitação servil apta a configurar 
ato de concorrência desleal. Inconformada, JF interpôs recurso especial aleando a 
comprovação, nos autos, da notoriedade e anterioridade no uso da marca e trade dress 
de BOTREX, a autorizar a proteção legal contra a concorrência desleal praticada por 
Dragon. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei de Propriedade Industrial: 
Art. 124. Não são registráveis como marca: 
VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de modo peculiar e distintivo; 
IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou sinal que possa 
falsamente induzir indicação geográfica; 
 

 

5.2.2. Suficiente que se demonstrem a semelhança dos sinais e a sobreposição 
ou afinidade das atividades? 

 

R: Nooops, é necessário que a coexistência das marcas seja apta a causar 
confusão no consumidor ou prejuízo ao titular da marca anterior!!! 

Inicialmente, relevante ponderar que a proteção jurídica que se dá ao trade 
dress decorre da necessidade de se combater a utilização indevida de elementos e 
caracteres que, adstritos a marca, personalizam e distinguem produtos e serviços 
ofertados no mercado, a exemplo de embalagens, cores, designs, desenhos, decorações, 
dentre outros - os quais, por vezes, não integram o registro dessa marca, mas possuem 
alto poder de influência na liberdade volitiva dos consumidores. E a finalidade precípua 
de tal amparo legal é coibir confusão e má associação por parte do público consumidor, 
garantindo, por outro lado, o exercício da livre concorrência. 

O art. 124, em seu inciso VIII, da Lei de Propriedade Industrial dispõe que não 
são passíveis de registro de marca: cores e suas denominações, salvo se dispostas ou 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 752 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     15/41  

combinadas de modo peculiar e distintivo. E o inciso XIX da referida norma, estabelece 
que também não são passíveis de registro de marca, a reprodução ou imitação, no 
todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada para distinguir 
ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar 
confusão ou associação com marca alheia. 

Dessa forma, para a caracterização da infringência de marca, por usurpação 
ou arremedo de sua "roupagem", não é suficiente que se demonstrem a mera 
semelhança de cores, embalagens, sinais, sobreposição ou afinidade das atividades. É 
necessário que o ato apontado como desleal seja de tal relevância que a coexistência 
das marcas, em decorrência da identidade de suas trade dresses, cause confusão no 
consumidor ou prejuízo ao titular da marca anterior, a impor uma ação do Estado a fim 
de reprimir a conduta. 

A possibilidade de associação indevida e confusão entre as marcas deve ser 
analisada diante de cada caso concreto, cujos parâmetros a doutrina buscou definir, 
listando critérios para a avaliação da possibilidade de confusão de marcas: a) grau de 
distintividade intrínseca delas; b) grau de semelhança entre elas; c) legitimidade e fama 
do suposto infrator; d) tempo de convivência delas no mercado; e) espécie dos produtos 
em cotejo; f) especialização do público-alvo; e g) diluição. 

Segundo a doutrina, nenhum desses elementos deve se sobrepor aos demais, 
sendo certo que o resultado da avaliação de um critério isoladamente não confirma nem 
elimina a colidência das marcas sob exame. "(...) O grau de relevância de cada item do 
teste só poderá ser sopesado pelo examinador diante do caso concreto". No caso, a falta 
de originalidade/pioneirismo e vulgarização das roupagens utilizadas, que seguiram as 
tendências de mercado, como outras tantas marcas do mesmo segmento, não havendo 
se falar em confusão ou má-associação entre os consumidores. 

Ademais, as questões trazidas se conjugam perfeitamente ao instituto 
da supressio, pela qual o não exercício de certo direito, por parte de seu titular, em 
considerável lapso temporal, infunde a crença real e efetiva de que esse direito não mais 
será perseguido, criando na outra parte um verdadeiro sentimento de confiança de que 
não há sequer interesse daquele em pleiteá-lo. 

Portanto, é evidente a generalização das trade dresses examinadas que, 
embora similares, valeram-se de elementos e caracteres de domínio comum, seguindo 
a tendência de mercado ditada pela líder internacional: embalagem cilíndrica com corpo 
ou conteúdo amarelo, carregando nome, sinais e tampa na cor vermelha - ao longo de 
todo esse período, sem notícias de confusão ao consumidor ou desvio de clientela, até 
porque, sequer se destinavam ao mesmo público. Desse modo, não há que se falar em 
concorrência desleal ou ofensa a direito marcário ou a propriedade industrial, 
intelectual e autoral. 

 

5.2.3. Resultado final. 
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Para a caracterização da infringência de marca, não é suficiente que se 
demonstrem a semelhança dos sinais e a sobreposição ou afinidade das atividades, é 
necessário que a coexistência das marcas seja apta a causar confusão no consumidor ou 
prejuízo ao titular da marca anterior, configurando concorrência desleal. 

 

6. Ação demarcatória como via adequada para dirimir a discrepância entre a 
realidade fática dos marcos divisórios e o constante no registro imobiliário 

 

RECURSO ESPECIAL 

A ação demarcatória é a via adequada para dirimir a discrepância entre a 
realidade fática dos marcos divisórios e o constante no registro imobiliário. 

REsp 1.984.013-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/09/2022, DJe 30/09/2022. (Info 752) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Serra Mineração ajuizou ação demarcatória contra Gerd S.A. objetivando 
demarcar os limites de terreno em três trechos, cujas divisas foram questionadas pelas 
rés no curso de procedimento administrativo de retificação de registro. 

O juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução de mérito por 
ausência de interesse processual fundado na inadequação da via eleita. Irresignadas, as 
autoras interpuseram recurso de apelação, o qual não foi provido. As partes então 
interpuseram recursos especiais nos quais alegam o cabimento da ação demarcatória 
na hipótese de controvérsia envolvendo direito de propriedade (sobreposição de área). 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC: 
Art. 1.297. O proprietário tem direito a cercar, murar, valar ou tapar de qualquer modo o seu 
prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu confinante a proceder com ele à demarcação 
entre os dois prédios, a aviventar rumos apagados e a renovar marcos destruídos ou arruinados, 
repartindo-se proporcionalmente entre os interessados as respectivas despesas. 
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6.2.2. A ação demarcatória é a via adequada? 

 

R: Yeaph!!!! 

Na origem, alegou-se que o levantamento topográfico georreferenciado, 
realizado como condição para registrar escritura pública de compra e venda do imóvel 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis, revelou que a sua área real equivaleria a 
334.43,73 hectares, e não aos 184.77,82 hectares constantes no registro. Ou seja, 
sustentou-se que haveria uma discrepância entre a realidade fática dos marcos 
divisórios e o constante no registro imobiliário. 

No caso, as autoras não pretendem a aquisição da propriedade de terras 
contíguas às suas com base em alegação de posse mansa e pacífica. 

O Tribunal de origem entendeu que a ação demarcatória não seria a via 
adequada para a pretensão almejada sob o argumento de que a ação demarcatória 
pressupõe a inexistência de linha divisória entre os terrenos, bem como que eventual 
acréscimo de área implicaria aquisição originária da propriedade incompatível com a 
demanda demarcatória. 

No entanto, o cabimento da ação demarcatória, em casos como esse, 
encontra amplo respaldo na jurisprudência do STJ segundo o qual "havendo 
divergência entre a verdadeira linha de confrontação dos imóveis e os correspondentes 
limites fixados no título dominial, cabível a ação demarcatória para eventual 
estabelecimento de novos limites (art. 946, I, do CPC c/c art. 1.297 do CC)". (REsp 
759.018/MT, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 5/5/2009, 
DJe de 18/5/2009). 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

A ação demarcatória é a via adequada para dirimir a discrepância entre a 
realidade fática dos marcos divisórios e o constante no registro imobiliário. 

 

7. Responsabilidade da concessionária de rodovia por roubo com emprego de arma 
de fogo cometido contra seus usuários em posto de pedágio 

 

RECURSO ESPECIAL 

A concessionária de rodovia não deve ser responsabilizada por roubo com 
emprego de arma de fogo cometido contra seus usuários em posto de pedágio. 

REsp 1.872.260-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/10/2022, DJe 07/10/2022. (Info 752) 
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7.1. Situação FÁTICA. 

 

Crementino ajuizou ação de indenização por danos materiais e morais contra a 
Concessionária Ecovias ao argumento de terem sido vítimas de um roubo ocorrido nas 
dependências da praça do pedágio da Rodovia Padre Manoel de Nóbrega, que é 
administrada pela ré. 

Em apelação, o Tribunal local deu provimento ao pedido para condenar a 
Concessionária ao pagamento de indenização por danos materiais e morais. 
Inconformada, Ecovias interpôs recurso especial no qual sustenta que não deveria ser 
responsabilizada pelo roubo narrado na inicial, tendo em vista que esse evento danoso 
não teria relação com os riscos do serviço fornecido, o que evidenciaria o rompimento 
do nexo causal pelo fato exclusivo de terceiro. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Constituição Federal: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
 
Código de Defesa do Consumidor: 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
 

 

7.2.2. A concessionária deve ser responsabilizada? 

 

R: Nooops!!!!! 

As pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público possuem 
responsabilidade objetiva pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
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terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa, nos termos do que dispõe o art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a concessionária que 
administra rodovia mantém relação consumerista com os respectivos usuários, o que 
também atrai a responsabilidade objetiva. 

Contudo, não há como responsabilizar a concessionária de rodovia pelo roubo 
com emprego de arma de fogo cometido contra seus respectivos usuários, por se tratar 
de nítido fortuito externo (fato de terceiro), o qual rompe o nexo de causalidade, nos 
termos do art. 14, § 3º, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor. 

Com efeito, o dever da concessionária de garantir a segurança e a vida dos 
cidadãos que transitam pela rodovia diz respeito a aspectos relacionados à própria 
utilização da estrada de rodagem, como, por exemplo, manter sinalização adequada, 
evitar animais na pista, buracos ou outros objetos que possam causar acidentes, dentre 
outros, não se podendo exigir que a empresa disponibilize segurança armada na 
respectiva área de abrangência, ainda que no posto de pedágio, para evitar o 
cometimento de crimes. 

A causa do evento danoso - roubo com emprego de arma de fogo - não 
apresenta qualquer conexão com a atividade desempenhada pela concessionária, 
estando fora dos riscos assumidos na concessão da rodovia, que diz respeito apenas à 
manutenção e administração da estrada, sobretudo porque a segurança pública é dever 
do Estado. 

 

7.2.3. Resultado final. 

 

A concessionária de rodovia não deve ser responsabilizada por roubo com 
emprego de arma de fogo cometido contra seus usuários em posto de pedágio. 

 

8. Existência de bem público não demarcado em condomínio pro indiviso com 
particulares como impedimento de ação de usucapião parcial 

 

RECURSO ESPECIAL 

A existência de bem público não demarcado em condomínio pro indiviso com 
particulares não impede ação de usucapião parcial. 
REsp 1.504.916-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 27/09/2022. (Info 752) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 
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Nirso ajuizou ação de usucapião que foi julgada improcedente ao fundamento 
de ser inviável porque, na hipótese, a área usucapienda se encontra em condomínio pro 
indiviso com área de domínio público, não sendo possível distinguir as glebas públicas 
das privadas. Dentre os condôminos, há a Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, 
constituída sob a forma de empresa pública. 

Inconformado, Nirso interpôs sucessivos recursos alegando que a existência de 
bem público não demarcado em condomínio pro indiviso com particulares não 
impediria ação de usucapião parcial. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei de Registros Públicos  
Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial 
de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da 
comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do interessado, 
representado por advogado, instruído com: 
I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e seus 
antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias; 
II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de 
anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e pelos 
titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel 
usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes; 
III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do 
requerente; 
IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a 
natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem 
sobre o imóvel. 
§ 1º O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação até o 
acolhimento ou a rejeição do pedido. 
§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos reais e de 
outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos 
imóveis confinantes, esse será notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo 
correio com aviso de recebimento, para manifestar seu consentimento expresso em 15 (quinze) 
dias, interpretado o seu silêncio como discordância. 
§ 3º O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao 
Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos, ou pelo 
correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido. 
§ 4º O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande 
circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se 
manifestar em 15 (quinze) dias. 
§ 5º Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas 
diligências pelo oficial de registro de imóveis. 
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§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem pendência de diligências na forma 
do § 5º deste artigo e achando-se em ordem a documentação, com inclusão da concordância 
expressa dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula 
do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, o oficial de registro de imóveis 
registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de 
matrícula, se for o caso. 
§ 7º Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos 
desta Lei. 
§ 8º Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial de registro de 
imóveis rejeitará o pedido. 
§ 9º A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião. 
§ 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, 
apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos registrados ou 
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, por algum 
dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de registro de imóveis remeterá os 
autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar 
a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. 
 
CC/2002: 
Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito 
público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem. 
Art. 99. São bens públicos: 
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da 
administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 
III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como 
objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 
Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes 
às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado. 
Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei. 
 

 

8.2.2. Impede a ação de usucapião parcial? 

 

R: Nooops!!!! 

Na origem, trata-se de ação de usucapião julgada improcedente ao 
fundamento de ser inviável porque, na hipótese, a área usucapienda se encontra em 
condomínio pro indiviso com área de domínio público, não sendo possível distinguir as 
glebas públicas das privadas. 

Inicialmente, consigna-se que bens públicos são todos os bens pertencentes às 
pessoas jurídicas de direito público interno, isto é, União, Distrito Federal, Estados, 
Municípios, Autarquias e Associações Públicas. 

Não se incluem no rol de bens públicos aqueles pertencentes às empresas 
públicas e sociedades de economia mista, por serem detentoras de personalidade 
jurídica de direito privado. 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 752 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     22/41  

Nesse cenário, os bens da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, 
constituída sob a forma de empresa pública, não se enquadrariam na classificação de 
bens públicos. No entanto, o entendimento há muito sedimentado pelo STJ é de que 
os imóveis administrados pela Terracap são públicos e, portanto, insuscetíveis de 
usucapião (EREsp 695.928/DF, Rel. Ministro José Delgado, Corte Especial, julgado em 
18/10/2006, DJ 18/12/2006). 

De fato, deve-se considerar a peculiaridade de que a Terracap, conquanto 
constituída sob a forma de empresa pública, tem justamente a específica finalidade de 
executar, mediante remuneração, as atividades imobiliárias de interesse do Distrito 
Federal, compreendendo a utilização, aquisição, administração, disposição, 
incorporação, oneração ou alienação de bens dominicais do Distrito Federal, 
susceptíveis de alienação a particulares. 

Todavia, no caso, a área litigiosa não pertence exclusivamente à Terracap na 
qualidade de empresa pública, mas a um condomínio com particulares, isto é, a mais 
de um proprietário em estado de comunhão de fato e de direito e, ainda que entre eles 
se inclua a Terracap, não se pode considerá-lo não passível de usucapião pela via judicial, 
enquanto não realizada a divisão das terras. 

Com efeito, se a empresa pública tivesse comprovado a propriedade exclusiva 
da área desapropriada, seria manifesta a sua qualidade de bem público, nos termos da 
citada jurisprudência desta Corte, na modalidade de bem dominical. Ademais, 
considere-se que, nos limites da ação de usucapião, haverá necessariamente a devida 
identificação do imóvel objeto da pretensão, como condição para a ação (CPC/2015, art. 
1.071 c/c art. 216-A da Lei de Registros Públicos). 

Portanto, a propriedade da área não é exclusiva da Empresa Pública, de modo 
que, diante das especificidades do caso, não há como se estender a natureza pública a 
todo o imóvel, a ponto de considerá-lo absolutamente insuscetível de usucapião, pois 
tal hipótese não se amolda perfeitamente nem ao critério subjetivo da titularidade, 
adotado pelo art. 98 do Código Civil, tampouco ao critério destinador, tratado nos arts. 
99 a 101 do CC/2002, para o enquadramento do bem como público e insuscetível de 
alienação a particulares. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

A existência de bem público não demarcado em condomínio pro indiviso com 
particulares não impede ação de usucapião parcial. 

 

9. Contagem do prazo quinquenal de prescrição no contrato de mútuo 
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RECURSO ESPECIAL 

No contrato de mútuo com alienação fiduciária, o prazo quinquenal de prescrição 
é contado da data em que consolidada a propriedade do imóvel em nome da 
instituição financeira (transferência definitiva da propriedade do imóvel), e não 
da data em que instituída a garantia da alienação fiduciária. 

REsp 2.018.619-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/10/2022. (Info 752) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Em um contrato de mútuo com alienação fiduciária, passou-se a discutir o início 
do prazo quinquenal de prescrição, se este seria contado da data da consolidação do 
imóvel em nome da instituição financeira ou da data em que foi instituída a garantia da 
alienação fiduciária. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 9.514/1997: 
Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou 
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da 
propriedade resolúvel de coisa imóvel. 
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, 
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 
§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 
 
CC/2002: 
Art. 206. Prescreve: 
§ 5º Em cinco anos: 
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; 

 

9.2.2. Quando é iniciada a contagem do prazo prescricional? 

 

R: A partir da data da em que consolidada a propriedade do imóvel em nome 
da instituição financeira!!!! 

Nos termos do que prevê o art. 22 da Lei n. 9.514/1997, "A alienação fiduciária 
regulada por esta lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 
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escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade 
resolúvel de coisa imóvel". 

Assim, não se trata a alienação fiduciária de transferência definitiva da 
propriedade do imóvel do fiduciante ao fiduciário, mas institui uma garantia da dívida. 
O credor tem a propriedade resolúvel, condicionada ao não pagamento do débito, 
quando, então, considera-se resolvida. Somente a partir desse momento será plena a 
propriedade para o fiduciário. 

Tanto é assim que a lei FACULTA ao devedor purgar a mora, evitando que a 
propriedade, que era resolúvel, se consolide para o credor, o que ocasiona, segundo 
os ditames legais (§ 5º do art. 26), a convalescência da alienação fiduciária, ou seja, a 
garantia:"§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de 
alienação fiduciária". 

Nesse sentido, já decidiu o STJ que a "intenção do devedor fiduciante, ao 
oferecer o imóvel como garantia ao contrato de alienação fiduciária, não é, ao fim e ao 
cabo, transferir para o credor fiduciário a propriedade plena do bem, diversamente do 
que ocorre na compra e venda, mas apenas garantir o adimplemento do contrato de 
financiamento a que se vincula, objetivando que, mediante o pagamento integral da 
dívida, a propriedade plena do bem seja restituída ao seu patrimônio" (REsp 
1.726.733/SP, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 
16/10/2020). 

Com efeito, é também entendimento consolidado que a cobrança de dívida 
líquida constante em instrumento particular sujeita-se ao prazo prescricional de 5 
(cinco) anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, do CC/2002. 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

No contrato de mútuo com alienação fiduciária, o prazo quinquenal de 
prescrição é contado da data em que consolidada a propriedade do imóvel em nome da 
instituição financeira (transferência definitiva da propriedade do imóvel), e não da data 
em que instituída a garantia da alienação fiduciária. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

10. Litisconsórcio necessário de todos os sujeitos econômicos em ação civil pública que 
se objetiva apenas a realização de levantamento dos prédios construídos com 
determinada técnica, a realização de estudo técnico e a reparação de vícios 
urgentes. 
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RECURSO ESPECIAL 

Em ação civil pública que se objetiva apenas a realização de levantamento dos 
prédios construídos com determinada técnica, a realização de estudo técnico e a 
reparação de vícios urgentes, não há litisconsórcio necessário de todos sujeitos 
econômicos, direta ou indiretamente, responsáveis pela construção e segurança 
dos imóveis. 

REsp 1.453.891-PE, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 15/09/2022, DJe 26/09/2022. (Info 752) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

O MP e o MPF propuseram ação civil pública contra a Caixa Econômica 
Federal/CEF e contra municípios, relatando a ocorrência de desabamentos de ao menos 
dois edifícios, com vítimas fatais, em cujas construções se adotara a técnica de alvenaria 
autoportante (também denominada "prédios-caixão"), havendo o risco de que outros 
imóveis localizados nas referidas municipalidades, e nos quais empregada essa mesma 
técnica, pudessem vir a sofrer semelhantes sinistros. 

Foi então requerida a condenação da CEF e dos municípios acionados a 
adotarem específicas providências de campo, que vão do levantamento da totalidade 
de obras feitas em modo de prédio-caixão, passando pela subsequente feitura de 
estudos técnicos segundo moldes propostos pelo ITEP, adotando-se, nesse interregno e 
incidentalmente, medidas preventivas que se apresentem eventualmente necessárias 
para a preservação da segurança dos imóveis e de seus moradores, tudo ultimado por 
requerimento orientado a impedir a concessão, pelos municípios, de licença para a 
construção de novas edificações com a metodologia assim questionada. 

O tribunal local, em vista da relação jurídica veiculada na subjacente ação civil 
pública, assentou a exigência da formação de litisconsórcio passivo necessário entre os 
entes municipais, as empresas construtoras e os agentes financeiros que, direta ou 
indiretamente, atuaram na construção dos imóveis sob risco. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
 Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da 
relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam 
ser litisconsortes. 
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10.2.2. Há litisconsórcio necessário? 

 

R: Noooops!!!! 

No caso, o Ministério Público Estadual e o Ministério Público Federal 
propuseram ação civil pública contra a Caixa Econômica Federal/CEF e contra 
municípios, relatando a ocorrência de desabamentos de ao menos dois edifícios, com 
vítimas fatais, em cujas construções se adotara a técnica de alvenaria autoportante 
(também denominada "prédios-caixão"), havendo o risco de que outros imóveis 
localizados nas referidas municipalidades, e nos quais empregada essa mesma técnica, 
pudessem vir a sofrer semelhantes sinistros. 

Fora requerida a condenação da Caixa Econômica Federal e dos municípios 
acionados a adotarem específicas providências de campo, que vão do levantamento da 
totalidade de obras feitas em modo de prédio-caixão, passando pela subsequente 
feitura de estudos técnicos segundo moldes propostos pelo ITEP, adotando-se, nesse 
interregno e incidentalmente, medidas preventivas que se apresentem eventualmente 
necessárias para a preservação da segurança dos imóveis e de seus moradores, tudo 
ultimado por requerimento orientado a impedir a concessão, pelos municípios, de 
licença para a construção de novas edificações com a metodologia assim questionada. 

O Tribunal de origem, em vista da relação jurídica veiculada na subjacente ação 
civil pública, assentou a exigência da formação de litisconsórcio passivo necessário entre 
os entes municipais, as empresas construtoras e os agentes financeiros que, direta ou 
indiretamente, atuaram na construção dos imóveis sob risco. 

No entanto, em suma, observa-se que o objeto da presente ação não é, 
necessariamente, reparação de vícios, mas sim, basicamente, a realização de 
levantamento dos prédios construídos com a técnica autoportante, a realização de 
estudo técnico, o que ficará a cargo, tão-somente, dos municípios, e a reparação de 
vícios urgentes, que ponham em risco o patrimônio e vidas alheios. 

Não há falar, portanto, na obrigatoriedade de formação do litisconsórcio 
necessário, sobretudo pela circunstância de que, a teor dos contornos da demanda em 
apreço, não se antevê perspectiva de que, "por disposição de lei ou pela natureza da 
relação jurídica", tenha o juiz de "decidir a lide de modo uniforme para todas as partes", 
como preconizava o conteúdo do art. 47, do hoje revogado CPC de 1973 
(correspondente ao art. 114 do CPC/2015). 

 

10.2.3. Resultado final. 
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Em ação civil pública que se objetiva apenas a realização de levantamento dos 
prédios construídos com determinada técnica, a realização de estudo técnico e a 
reparação de vícios urgentes, não há litisconsórcio necessário de todos sujeitos 
econômicos, direta ou indiretamente, responsáveis pela construção e segurança dos 
imóveis. 

 

11. (In)Existência do litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador 
do plano de previdência complementar e os demais beneficiários do falecido 
participante na ação em que se requer a concessão do benefício de pensão por 
morte 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na ação em que se requer a concessão do benefício de pensão por morte, há 
litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador do plano de 
previdência complementar e os demais beneficiários do falecido participante. 

REsp 1.993.030-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/09/2022, DJe 30/09/2022. (Info 752) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

Creide ajuizou ação de cobrança de pensão por morte em face de Postais 
Instituto de Previdência, alegando que era companheira de Sadi pelos últimos doze anos 
e com união estável registrada em cartório desde 2015. Apesar de figurar como 
dependente do falecido perante a previdência social, Postais negou o pedido de Creide 
alegando a falta de qualidade de companheira. 

O juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado na inicial e, por 
conseguinte, condenou Postais a implantar a complementação do benefício em favor da 
autora, nos termos do plano previdenciário vigente. Inconformada, Postais interpôs 
sucessivos recursos alegando a necessidade da formação do litisconsórcio passivo 
necessário em razão da existência da existência das outras duas beneficiárias indicadas 
nos planos previdenciários, a mãe e a ex-esposa do 'de cujus'. 

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Código de Processo Civil: 
Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou 
passivamente, quando: 
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 
§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de 
conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida 
solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença. 
§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que 
recomeçará da intimação da decisão que o solucionar. 
Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da 
relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam 
ser litisconsortes. 
Art. 115. A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, será: 
I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que deveriam ter integrado o 
processo; 
II - ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não foram citados. 
 
CRFB: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
 

 

11.2.2. Verifica-se o litisconsórcio passivo necessário? 

 

R: Yeaph!!!! 

A controvérsia consiste em decidir se, na ação em que a parte autora pleiteia o 
reconhecimento de sua condição de beneficiária de pensão por morte, há litisconsórcio 
passivo necessário entre o administrador do plano de previdência complementar e as 
demais beneficiárias do falecido participante do plano. 

O art. 113 do Código de Processo Civil leciona que há litisconsórcio quando duas 
ou mais pessoas litigam, no mesmo processo, em conjunto, em um dos polos da relação 
jurídica processual. 

São dois os fundamentos do litisconsórcio necessário: (I) a existência de 
específica determinação legal, em razão do juízo de conveniência formulado pelo 
legislador; ou (II) a incindibilidade das situações jurídicas de dois ou mais sujeitos (art. 
114 do CPC/2015). O segundo fundamento refere-se aos casos de litisconsórcio passivo 
unitário, nos quais não é possível que um sujeito da relação jurídica suporte 
determinado efeito sem atingir todos os que dela participam. 

O litisconsórcio necessário restringe o poder de agir em juízo, na medida em 
que a legitimidade para determinada causa é conferida a dois ou mais sujeitos 
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conjuntamente, não se admitindo o julgamento do mérito da ação proposta por 
somente um deles ou com relação a apenas parte deles. Por representar restrição à 
garantia constitucional da ação (art. 5º, XXXV, da CRFB), a necessidade "só se legitima 
quanto embasada em boa razão que torne evidente ser a restrição um mal menor que 
a prolação do provimento sem a presença de todos". 

Desse modo, como já decidiu esta Terceira Turma, se faltar na relação 
processual algum outro legitimado indispensável, a sentença de mérito será nula se 
houver o dever de solução uniforme para todos que deveriam ter integrado o processo 
(litisconsórcio necessário unitário passivo) ou ineficaz em relação à parte que não foi 
citada (litisconsórcio necessário simples), conforme o art. 115, I e II, do CPC/2015 (REsp 
1.980.014/SP, 3ª Turma, DJe 21/6/2022). 

Conclui-se, portanto, que, na ação em que o autor requer a concessão do 
benefício de pensão por morte, há litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o 
administrador do plano de previdência complementar e os demais beneficiários do 
falecido participante, considerando que a decisão de procedência atinge a esfera 
jurídica destes, prejudicando-os na medida em que acarreta a redução proporcional 
do valor a eles devido, diante da repartição do benefício previdenciário. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

Na ação em que se requer a concessão do benefício de pensão por morte, há 
litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador do plano de 
previdência complementar e os demais beneficiários do falecido participante. 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

12. Recusa de cobertura securitária e imposição pelo Judiciário para a seguradora 
fornecer todos os elementos coligidos no procedimento de regulação de sinistros, 
e não apenas a mera justificativa. 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em caso de recusa de cobertura securitária, não cabe ao Poder Judiciário, em 
ação civil pública, impor a obrigação de a seguradora fornecer todos os 
elementos coligidos no procedimento de regulação de sinistros, e não apenas a 
mera justificativa. 

REsp 1.836.910-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/09/2022. (Info 752) 
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12.1. Situação FÁTICA. 

 

O MP ajuizou ação civil pública em face de Companhia de Seguros, sustentando 
que a seguradora adota, para celebração de contrato, questionário de avaliação de risco, 
e que realiza investigações sobre as circunstâncias de sinistros que lhe sejam 
comunicados pelo segurado, todavia, apurada eventual inexatidão das respostas, a 
indenização securitária é recusada ou reduzida, sem que seja dado acesso às provas 
apuradas ou a contraposição a elas. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial. 
Em recurso especial, a seguradora alega que não existe dispositivo legal que obrigue as 
seguradoras a fornecer aos seus segurados cópia do procedimento e que ninguém deve 
ser compelido a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. Houve excesso do Judiciário? 

 

R: Yeaph!!!! 

A regulação de sinistro consiste em uma atividade complexa e multidisciplinar, 
realizada pelos ajustadores de perdas em conjunto com os peritos nomeados pelas 
seguradoras. 

A atividade é feita, em regra, por empresas terceirizadas, isto é, constitui a 
soma da expertises da seguradora e da empresa que fará, por delegação da seguradora, 
as vezes de regulador. 

No caso, o Ministério Público Estadual ajuizou ação civil pública em face de 
Companhia de Seguros, sustentando que a seguradora adota, para celebração de 
contrato, questionário de avaliação de risco, e que realiza investigações sobre as 
circunstâncias de sinistros que lhe sejam comunicados pelo segurado, todavia, apurada 
eventual inexatidão das respostas, a indenização securitária é recusada ou reduzida, 
sem que seja dado acesso às provas apuradas ou a contraposição a elas. 

Segundo a doutrina, "a regulação do sinistro não tem recebido maior atenção 
no direito positivo brasileiro, diferentemente do que ocorre em outros ordenamentos 
jurídicos, nos quais costuma ser objeto de alguma disciplina legal. O Código Civil de 
2002, no capítulo relativo ao contrato de seguro (arts. 757 a 802), não dispõe a respeito 
do procedimento. O mesmo se diga em relação ao Código Civil de 1916 e ao Dec.-lei n. 
73/66, este ainda em vigor. [...] Deste modo, torna-se objeto de disposições contratuais 
e de normas administrativas emitidas pelo ente regulador". 
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O art. 2º do Decreto-Lei 73/1966, que criou a Susep, estabelece no art. 36 que 
compete à Susep: a) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação 
das operações de seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP; b) fixar condições de 
apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas obrigatoriamente pelo 
mercado segurador nacional; c) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, 
inclusive o exato cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições 
regulamentares em geral, resoluções do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis. 

O rito da regulação do sinistro não se encontra disciplinado em lei no direito 
brasileiro, e há princípio inteligível estabelecendo em lei essa atribuição à Susep de 
formular política pública, o que, nesses casos, pode mesmo se configurar necessário em 
vista do fato de que a rapidez com que são editadas as regras é a mesma com que elas 
podem ser revogadas ou modificadas, caso produzam resultados contrários aos 
pretendidos. Estes efeitos, em muitos casos, não poderiam ser obtidos se fosse 
necessário o processo legislativo (e muito menos em decisões judiciais com manto de 
coisa julgada). 

Ademais, o Judiciário não está devidamente aparelhado para formular 
políticas públicas, inclusive sopesando todos efeitos de eventual decisão, e consoante 
precedente da Segunda Turma do STJ, não é papel do Judiciário promover a 
substituição técnica por outra concepção defendida pelo julgador, sendo "incabível 
substituição da discricionariedade técnica pela discricionariedade judicial" (AgInt no 
REsp n. 1.823.636/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 14/9/2021, DJe de 16/9/2021). 

Nessa linha de intelecção, o art. 41 da vigente Circular Susep n. 621/2021 
estabelece que nos contratos deverão ser informados os procedimentos para 
comunicação, regulação e liquidação de sinistros, incluindo a listagem dos documentos 
básicos previstos a serem apresentados para cada cobertura, e o art. 43 estabelece que 
deve constar o prazo máximo para liquidação de sinistros, limitado a trinta dias, 
contados a partir da entrega de todos os documentos básicos previstos no art. 41. Já o 
art. 46, na mesma linha das Circulares revogadas, estabelece que, caso o processo de 
regulação de sinistros conclua que a indenização não é devida, o segurado deverá ser 
comunicado formalmente, com a justificativa para o não pagamento dentro do prazo 
previsto no art. 43 (30 dias). 

Igualmente, expor todos os documentos obtidos no procedimento de 
regulação, a toda evidência, representaria extensa exposição ao mercado do modo de 
apurar da seguradora e de sua parceira reguladora (Know-how de ambas), trazendo 
desequilíbrio concorrencial, riscos de ocasionar dissabores, danos morais e materiais a 
segurados e terceiros beneficiários de seguro, e também dificultando sobremaneira a 
eficiência da regulação de seus contratos de seguros (facilitação de fraudes). 

Nessa perspectiva, não cabe ao Judiciário substituir-se ao legislador, violando a 
tripartição de Poderes e suprimindo a atribuição legal da Susep ou mesmo efetuando 
juízos morais e éticos, não competindo ao magistrado a imposição dos próprios valores 
de modo a submeter o jurisdicionado a amplo subjetivismo. 
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12.2.2. Resultado final. 

 

Em caso de recusa de cobertura securitária, não cabe ao Poder Judiciário, em 
ação civil pública, impor a obrigação de a seguradora fornecer todos os elementos 
coligidos no procedimento de regulação de sinistros, e não apenas a mera justificativa. 

 

DIREITO PENAL 

 

13. Apreensão de petrechos para a traficância e afastamento da causa de diminuição 
de pena do art. 33, §4º da Lei 11.343/2006. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 

A apreensão de petrechos para a traficância, a depender das circunstâncias do 
caso concreto, pode afastar a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da 
Lei n. 11.343/2006. 

AgRg no HC 773.113-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/10/2022, DJe 10/10/2022. (Info 752) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Creitinho foi preso e com ele apreendidos petrechos para a traficância (balança 
de precisão, colher, peneira, todos com resquícios de cocaína, 66 frasconetes). A 
sentença afastou a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/2006. 

Inconformada, a defesa de Creitinho impetrou Habeas Corpus no qual alega 
que o paciente preenche todos os requisitos legais para a concessão do benefício, 
especialmente se considerada a pequena quantidade de drogas apreendidas. 

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 11.343/2006: 
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Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa. 
§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa.  
 

 

13.2.2. Pode implicar no afastamento da causa de diminuição de pena? 

 

R: A depender das circunstâncias.... 

A dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do 
julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente, 
somente passível de revisão pelo STJ no caso de inobservância dos parâmetros legais ou 
de flagrante desproporcionalidade. 

Quanto à terceira fase da dosimetria, para a aplicação da causa de diminuição 
de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, o condenado deve preencher, 
cumulativamente, todos os requisitos legais, quais sejam, ser primário, de bons 
antecedentes, não se dedicar a atividades criminosas nem integrar organização 
criminosa, podendo a reprimenda ser reduzida de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), a 
depender das circunstâncias do caso concreto. 

No caso, as instâncias de origem, ao analisarem as provas constantes dos autos, 
entenderam não se tratar de traficante eventual, mas de agente que efetivamente se 
dedicava à atividade criminosa, especialmente tendo em vista terem sido apreendidos 
petrechos para a traficância (balança de precisão, colher, peneira, todos com resquícios 
de cocaína, 66 frasconetes), elementos que, nos termos da jurisprudência do STJ, 
denotam a dedicação às atividades criminosas. 

 

13.2.3. Resultado final. 

 

A apreensão de petrechos para a traficância, a depender das circunstâncias do 
caso concreto, pode afastar a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006. 
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14. Tipicidade da conduta de submeter-se à vacinação contra covid-19 em local 
diverso do agendado e/ou com aplicação de imunizante diverso do reservado e/ou 
de submeter-se à vacinação sem a realização de agendamento 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS 

São atípicas as condutas de submeter-se à vacinação contra covid-19 em local 
diverso do agendado e/ou com aplicação de imunizante diverso do reservado 
e/ou de submeter-se à vacinação sem a realização de agendamento. 

AgRg no RHC 160.947-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/09/2022, DJe 30/09/2022. (Info 752) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

Wesley Malandrão seria imunizado em local previamente agendado onde eram 
ministradas doses da vacina contra a covid de certa marca.  Porém, com a utilização de 
servidores públicos, com a finalidade de escolher o imunizante que seria ministrado, 
com o propósito de garantir o acesso aos Estados Unidos, onde o artista faria shows, 
Wesley conseguiu receber a dose da fabricante de sua escolha em local diverso do 
previamente agendado. 

Por se tratar de artista famoso, o MP ficou sabendo e foi instaurado 
procedimento investigatório relacionado a crimes contra a administração pública. O 
tribunal local considerou que as condutas de se submeter à vacinação contra covid-19 
em local diverso do agendado, com aplicação de imunizante diverso do reservado e sem 
a realização de agendamento subsumir-se-iam, em tese, aos tipos penais de peculato e 
corrupção passiva. 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

14.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Penal: 
Peculato 
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio: 
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
Corrupção passiva 
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Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
 
CF/88: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal; 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.   

 

14.2.2. Exagerou o MP? 

 

R: Pegou pesado... 

No caso, o Tribunal de origem considerou que as condutas de submeter-se à 
vacinação contra covid-19 em local diverso do agendado, com aplicação de imunizante 
diverso do reservado e sem a realização de agendamento subsumir-se-iam, em tese, aos 
tipos penais previstos nos arts. 312 e 317, § 2º, do Código Penal. 

Essas condutas não se amoldam aos tipos em questão, em especial porque 
ausentes os elementos objetivos (verbos nucleares) contidos no art. 312 do Código 
Penal. Não houve apropriação, tampouco desvio de doses de vacina contra a covid-19, 
já que destinadas à população em geral, grupo em que se enquadram os pacientes, uma 
vez que tinham o direito de ser vacinados (embora em local ou momento diverso). A 
saúde é um direito de todos, direito social que é assegurado pelo art. 6º da Carta 
Constitucional. 

De igual forma, é atípica a conduta de corrupção passiva na forma do § 2º 
(modalidade privilegiada) do art. 317 do Código Penal, porquanto, na modalidade 
privilegiada do tipo em questão, criminaliza-se, de maneira mais branda, a conduta do 
agente que pratica ato de ofício, com violação de dever funcional a pedido de alguém 
que exerce algum tipo de influência sobre sua atuação, sem solicitação ou recebimento 
de vantagem ilícita. 

A pandemia de covid-19 gerou uma situação de pânico e angústia, levando o 
país a uma crise sanitária sem precedentes. O desespero tomou conta de muitos, 
provocando a prática de condutas moralmente reprováveis, noticiadas diariamente pela 
imprensa, de tentativa de burla à ordem estabelecida pelos planos nacionais, estaduais 
ou municipais. 
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As condutas de desrespeito às regras de vacinação, embora moralmente 
reprováveis, não caracterizam ilícito penal, em especial em face do princípio da 
legalidade (inciso XXXIX do art. 5º da Constituição Federal), que estabelece que 
somente pode haver responsabilização criminal por condutas previamente 
criminalizadas, adequada e claramente descritas pelo legislador. 

Assim, por falta de previsão legal, são atípicas a conduta de submeter-se à 
vacinação contra covid-19 em local diverso do agendado e/ou com aplicação de 
imunizante diverso do reservado e/ou de submeter-se à vacinação contra covid-19 sem 
a realização de agendamento. 

 

14.2.3. Resultado final. 

 

São atípicas as condutas de submeter-se à vacinação contra covid-19 em local 
diverso do agendado e/ou com aplicação de imunizante diverso do reservado e/ou de 
submeter-se à vacinação sem a realização de agendamento. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

15. Cabimento da sustentação oral no julgamento de agravo regimental no agravo em 
recurso especial após a inovação introduzida no Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil pela Lei n. 14.365/2022 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL 

Não cabe sustentação oral no julgamento de agravo regimental no agravo em 
recurso especial, mesmo após a inovação introduzida no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil pela Lei n. 14.365/2022. 

EDcl no AgRg no AREsp 2.170.433-PA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 06/09/2022, DJe 10/10/2022. (Info 752) 

 

15.1. Situação FÁTICA. 

 

Dr. Creisson teve indeferido seu pedido de sustentação oral no julgamento de 
agravo regimental no agravo em recurso especial. Inconformado, interpôs recurso no 
qual alega a nulidade pela falta de notificação da defesa para realizar sustentação oral 
no julgamento de agravo regimental no agravo em recurso especial. 
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15.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

15.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 8.906/1994: 
Art. 7º São direitos do advogado: 
§ 2º-B. Poderá o advogado realizar a sustentação oral no recurso interposto contra a decisão 
monocrática de relator que julgar o mérito ou não conhecer dos seguintes recursos ou ações:    
III - recurso especial;     
 
 CPP: 
Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão processados e julgados no Supremo 
Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça na forma estabelecida por leis especiais, pela 
lei processual civil e pelos respectivos regimentos internos.        
 
CPC,: 
Art. 994. São cabíveis os seguintes recursos: 
VI - recurso especial; 
VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário; 
 

 

15.2.2. Cabe a sustentação oral? 

 

R: Nooops!!!! 

Não configura nulidade a falta de notificação da defesa para realizar 
sustentação oral em sede de agravo regimental. Como se extrai do art. 7º, § 2º-B, III, da 
Lei n. 8.906/1994, a inovação introduzida no EOAB pela Lei n. 14.365/2022 garantiu ao 
advogado o direito de sustentação no agravo interno ou regimental em sede de recurso 
especial, mas nada dispôs sobre o julgamento de agravo regimental no agravo em 
recurso especial. 

Este último é espécie recursal DISTINTA, consoante a diferenciação adotada 
expressamente pela legislação processual civil - aplicável ao processo penal por força 
do art. 638 do CPP - no art. 994, VI e VIII, do CPC, e não teve seu regime de julgamento 
alterado pela novel legislação. O próprio RISTJ também diferencia os dois tipos de 
recurso, na instituição de suas classes processuais; com efeito, e em sintonia com o CPC, 
o art. 67, XXIII e XXXIII, do Regimento não deixa dúvidas de que recurso especial (clase 
processual REsp) e agravo em recurso especial (classe processual AREsp) são meios de 
impugnação recursal diversos. 

Assim, diante do silêncio legislativo, o agravo em recurso especial continua 
seguindo a regra do art. 159, IV, do RISTJ, que veda a realização de sustentação oral em 
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seu julgamento. Conclui-se, em resumo, que o agravo regimental no recurso especial 
comporta sustenção oral, na forma do art. 7º, § 2º-B, III, da Lei n. 8.906/1994, o que não 
é possível no agravo regimental no agravo em recurso especial. 

 

15.2.3. Resultado final. 

 

Não cabe sustentação oral no julgamento de agravo regimental no agravo em 
recurso especial, mesmo após a inovação introduzida no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil pela Lei n. 14.365/2022. 

 

16. Interpretação do art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 

O art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal deve ser interpretado 
de forma estrita, permitindo a rescisão do veredicto popular somente quando a 
conclusão alcançada pelos jurados seja teratológica, completamente divorciada 
do conjunto probatório constante do processo. 

AgRg no HC 482.056-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/08/2022, DJe 08/08/2022. (Info 752) 

 

16.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudião foi denunciado pelo crime de homicídio, mas o júri desclassificou a 
conduta para lesão corporal (artigo 129, caput, do Código Penal), e o absolveu das 
demais imputações constantes da pronúncia. 

Inconformada, a acusação interpôs apelação que foi provida por considerar que 
a decisão foi manifestamente contrária à prova dos autos e anulou o julgamento. A 
defesa de Craudião então impetrou Habeas Corpus alegando a necessidade da 
manutenção da decisão do conselho de sentença. 

 

16.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

16.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Penal: 
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Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: 
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:  
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.     

 

16.2.2. Interpretação estrita? 

 

R: Exatamente!!!! 

A instituição do júri, com a organização que lhe dá o Código de Processo Penal, 
assegura a soberania dos veredictos. Desse modo, para que seja cabível a apelação com 
esteio no art. 593, inciso III, alínea d, do mencionado diploma legal, imperioso que a 
conclusão alcançada pelos jurados seja teratológica, completamente divorciada do 
conjunto probatório constante do processo. 

A questão é saber sobre o alcance do procedimento do Tribunal de Justiça ao 
apreciar a apelação com base na manifesta contrariedade à prova dos autos. 

Dúvidas não há de que o recurso não devolve ao colegiado local o julgamento 
da causa, para substituir a decisão do Conselho de Sentença pela sua própria. Ao órgão 
recursal permite-se, somente, a efetivação de um juízo de constatação relativo à 
existência de arcabouço probatório bastante a amparar a escolha dos jurados, apenas 
se afigurando possível a rescisão do veredicto quando absolutamente desprovido de 
provas mínimas. 

Desse modo, o art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal deve 
ser interpretado de forma estrita, permitindo a rescisão do veredicto popular somente 
quando proferido ao arrepio de todo material probatório produzido durante a instrução 
processual penal. Não obstante, se existir outra tese plausível - ainda que frágil e 
questionável, e os jurados optarem por ela - a decisão deve ser mantida, sobretudo 
considerando que os jurados julgam segundo sua íntima convicção, sem a necessidade 
de fundamentar seus votos, são livres na valoração das provas. 

Com efeito, não é possível questionar a interpretação dada aos 
acontecimentos pelo Conselho de Sentença, salvo quando ausente elemento 
probatório que a corrobore. Em resumo, a doutrina e a jurisprudência recomendam o 
respeito à competência do Tribunal do Júri para decidir entre as versões plausíveis que 
o conjunto contraditório da prova admita. 

Portanto, conforme a doutrina, o "ideal é anular o julgamento, em juízo 
rescisório, determinando a realização de outro, quando efetivamente o Conselho de 
Sentença equivocou-se, adotando tese integralmente incompatível com as provas dos 
autos. Não cabe anulação quando os jurados optam por umas das correntes de 
interpretação da prova possíveis de surgir". 

 

16.2.3. Resultado final. 
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O art. 563, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal deve ser interpretado 
de forma estrita, permitindo a rescisão do veredicto popular somente quando a 
conclusão alcançada pelos jurados seja teratológica, completamente divorciada do 
conjunto probatório constante do processo. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

17. QUESTÕES 

 

17.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A data do último ato administrativo reputado ilegal é o termo inicial 
do prazo decadencial para impetração de Mandado de Segurança com objetivo de reclassificação em 
concurso público em virtude de anulação de questões por decisão judicial após o encerramento do prazo 
de validade do certame. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A concessionária de rodovia deve ser responsabilizada por roubo com 
emprego de arma de fogo cometido contra seus usuários em posto de pedágio. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A faixa não edificável às margens de ferrovia, prevista na Lei n. 
6.766/1979, se inicia ao final da faixa de domínio.  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Na ação em que se requer a concessão do benefício de pensão por 
morte, não há litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador do plano de previdência 
complementar e os demais beneficiários do falecido participante. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A ação demarcatória é a via adequada para dirimir a discrepância 
entre a realidade fática dos marcos divisórios e o constante no registro imobiliário. 

17.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: No julgamento do RMS 60.498/BA, em 25/06/2019, considerou-se que "não há como 
considerar o término do prazo de validade do concurso [...], pois nesse marco temporal nem sequer havia 
se consubstanciado a ilegalidade invocada pela parte impetrante. Tendo em vista a pretensão 
mandamental deduzida, a não extensão a todos os participantes do concurso público da reclassificação 
atribuída a alguns, publicada no Diário Oficial [...], deve ser esta data o termo inicial do prazo decadencial 
para impetração do presente Mandado de Segurança.". 

Q2º. ERRADO: Com efeito, o dever da concessionária de garantir a segurança e a vida dos cidadãos que 
transitam pela rodovia diz respeito a aspectos relacionados à própria utilização da estrada de rodagem, 
como, por exemplo, manter sinalização adequada, evitar animais na pista, buracos ou outros objetos que 
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possam causar acidentes, dentre outros, não se podendo exigir que a empresa disponibilize segurança 
armada na respectiva área de abrangência, ainda que no posto de pedágio, para evitar o cometimento de 
crimes. 

Q3º. CORRETO: Com isso, a interpretação correta do art. 4º, III, da Lei n. 6.766/1979 deve ser no sentido 
de que uma faixa tem início a partir do final da outra. 

Q4º. ERRADO: Conclui-se, portanto, que, na ação em que o autor requer a concessão do benefício de 
pensão por morte, há litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador do plano de 
previdência complementar e os demais beneficiários do falecido participante, considerando que a decisão 
de procedência atinge a esfera jurídica destes, prejudicando-os na medida em que acarreta a redução 
proporcional do valor a eles devido, diante da repartição do benefício previdenciário. 

Q5º. CORRETO: No entanto, o cabimento da ação demarcatória, em casos como esse, encontra amplo 
respaldo na jurisprudência desta Corte segundo o qual "havendo divergência entre a verdadeira linha de 
confrontação dos imóveis e os correspondentes limites fixados no título dominial, cabível a ação 
demarcatória para eventual estabelecimento de novos limites (art. 946, I, do CPC c/c art. 1.297 do CC)". 
(REsp 759.018/MT, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 5/5/2009, DJe de 
18/5/2009). 
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